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ATA DE REUNIÃO 

ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA,
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 8ª LEGISLATURA DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 05 DE DEZEMBRO DE 2019.

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de 2019, às quatorze horas e cinquenta minutos, na Sala de Reunião das
Comissões, o Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle, Deputado Leandro
Grass, abriu a 9ª Reunião Ordinária da Comissão, da 1ª Sessão Legislativa, da 8ª Legislatura da CLDF, com as
presenças da Deputada Jaqueline Silva e do Deputado Martins Machado. O Presidente agradece a presença dos
demais deputados e passa às matérias para votação: Em votação a Ata da 8ª Reunião Ordinária da Comissão,
realizada em 24 de outubro de 2019. Resultado: Aprovada, com três votos favoráveis. Houve duas ausências
justificadas. Em seguida, o Deputado Leandro Grass informa que foram recebidos expedientes em resposta a
solicitações da Comissão, além de ofícios informando liberação de recursos federais ao GDF e petições protocoladas
na Unidade. Destacou a resposta da Secretaria de Educação ao Requerimento nº 854, de 2019, sobre a denúncia de
suposta inexecução em onze contratos da Secretaria. Acrescenta que a reposta foi encaminhada por meio eletrônico,
no qual constam muitos arquivos e documentos sem obedecer a ordem das páginas, o que dificulta bastante a análise.
Diante disso, a Comissão vai solicitar à Secretaria de Educação acesso externo ao Sistema Eletrônico de Informação
- SEI, para permitir a análise e encaminhamentos pertinentes. Registra a maneira como a Secretaria de Educação
responde ao questionamento a um requerimento: “sem o devido cuidado que as relações institucionais prezam.” Em
seguida, põe para apreciação e votação o ITEM 1 DA PAUTA: Requerimento nº 1.199, de 2019, de autoria da
Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle, que “ requer ao Secretario de Estado de Saúde,
Osnei Okumoto, informações sobre os motivos dos atrasos dos pagamentos efetuados pela SES-DF a empresas
terceirizadas de prestação de serviços de limpeza e vigilância, e o envio de cópia do contrato e dos comprovantes de
pagamentos efetuados acompanhados dos documentos apresentados pela empresa.” Não havendo o que discutir, o
Presidente pôs o requerimento em votação. Resultado: aprovado, com três votos favoráveis. Houve duas
ausências justificadas. ITEM 2 DA PAUTA: Indicação nº 2.546, de 2019, de autoria do Deputado Eduardo
Pedrosa, que “sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Energética de Brasília –
CEB, a eficientização da iluminação pública na Avenida dos Pinheiros, na Região Administrativa do Gama – RA
II”. Em votação, Resultado: Indicação foi aprovada com três votos favoráveis, havendo duas ausências
justificadas. Em seguida, o Presidente agradece a presença de todos e encerra a reunião às quatorze horas e cinquenta
e cinco minutos. Ato contínuo, o Presidente da Comissão, Deputado Leandro Grass, reabre a Reunião e coloca em
votação o calendário de reuniões e audiências públicas da Comissão de Fiscalização, Governança,
Transparência e Controle, para a segunda Sessão Legislativa, da 8ª Legislatura da CLDF, no ano de 2020. Em
votação, o calendário foi aprovado com três votos favoráveis. Houve duas ausências justificadas. Por fim, não
havendo mais nada a tratar, o Presidente declara encerrada a reunião, às quatorze horas e cinquenta e sete minutos,
da qual eu, Fábio Fernandes Mesquita, na qualidade de Secretário, lavro a presente ata que, depois de lida e
aprovada, vai assinada pelo Presidente da Comissão, Deputado Leandro Grass.  

DEPUTADO LEANDRO GRASS
Presidente - CFGTC
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